
Estado de Mato Grosso

PORTARIA N'.308/2024, DE í8 DE JULHO DE2024.

Oispõe sobre a Designação de Fiscal de
Contratos do Município de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo

das atribuições legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64, incisos ll, lV,

Vl e Xlll da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e tendo em vista

o disposto no artigo 8', §3' da Lei Federal no 14.13312021,

Considerando as disposiçÕes contidas no Decreto Municipal no 2412023, e;

Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR, a partir desta data 16 DE JULHO DÉ 2024, para

fiscalizar contrato o senhor: LUlz HENRIQUE RAUBER, matrícula 11274,lotado

na Secretaria Municipal de Fazenda, e o Suplente o senhor: THIAGo oA SILVA

AGUILAR, matrícula 13334, lotado na Secretaria Municipal de Administração, no

Município de Porto Esperidiáo/MT.

Art. 2'- Em ,azáo da Nomeação acima, o ora nomeado assumirá as

Fones: (65) 9.9680-0253 - 3225-1139

CONTRATO CONTRATADA

CONTRATO
56t2024.

N enrsrÀÇÃo or stRVrÇos rEcNrcos
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E
ASSESSoRTA JURiDtcA EM DlRElro
PúBLtco, co[,r rNTUlro DE
INCREMENÍAÇÃO DE ARRECADAÇÃO
MENSAL DE FP[.4 IDENTIFICAÇAO E

euALrFrcAÇÃo DÉ EXlsrÉNclA DE
cRÉDIÍoS E IRRF E DECORRENTES DE

RECOLHIMENTOS INDEVIDOS AO INSS E
A ExrsrÊNcrA DE litULTAS
INCONSTITUCIARIAS INSERIDAS NOS
PARCELAI\4ENTOS PASSIVEIS DÉ
REVISÃo, PROCEDIMENTOS
ADEoUADOS PARA QUITAçÃO E

REvrsÃo JUDTcTAL DAS DlvlDAS
FÊDERAIS E PREVIDÊNCIARIAS E

RECONHÉCENDO O DIREITO DO
MUNrclPto, lNcLUlNDo cLACULos.
LEVANTAMENTO. LAUDO TECNICO,

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS
CNPJ: 19 320.0ô0i0001-10

Ãv. 13 de Maio, n" 55
E'mail : pmPerPer@terra.

5 - CEP 78.240-000 -
com.br

Porto Esperidião' Mato Grosso
Site: PmPortoesperidiao.com.br

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

responsabilidades e obrigaçÕes previstas na Lei Federal n" 14'13312021'

Publique-se. CumPra-se.

OBJETO



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
18 de julho de2024.

Ma Oliveira

cIÊNcIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das Íunções que são
inerentes em razáo da função. Fiscal do contrato no 5612024.

LUIZ

Fones: (65) 9.9680-0253 - 3225-1139

RAU

Av. 13 de Maio, n" 555 - CEP 7
E-mail: pmperper@terra.com.br

8.240-000 - Po rto Esperidião - Mato Grosso
Site: pmportoesPeridiao.com.br
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